
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

Preieitura Municipal de Itaituba

PARECER JURÍDICO/20 I8/DICOM

PREGÃO PRESENCIÂL N" - OO6/20T8-PP.

OBJETO - CONTRATAÇÃO OT SNNIEçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL,
COM CONDUTOR E MONITO& PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO
MUNICIPAL DE f,DUCAÇÃO DE ITAITUBA.

ASSUNTO - PARECER CONCLUSTVO.

Concluída a Sessão do Pregão Presencial, o procedimento licitatório foi
encaminhado a esta assessoria jurídica para emissão de parecer jurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria

jurídica, em atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei no 8.666193' examinou e

aprovou as minutas de Edital e Contrato, bem como, considerou regular o procedimento

administrativo até aquela ocasião, nos exatos termos do parecer prévio transcrito:

PARECER JURiDICo/2018/DlcoM

pRtrcÃo PRESENCIAL N' - 006/2018-PP.

oBJETo - coNTRATAÇÃo Df, sf,RvlÇos DE TRANSPoRTE
ESCOLAR FLUVIAL, COM CON'DUTOR E MONITOR' PARÀ
ÀTENDER A DEMAN'DÀ DO FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO DE ITAITIIBA,

,{SST-\TO - \II\T 1'Â DE EDI'ÍAL E CO\TRÀTO.

I - REr-À'tóRIo

Submete-se a apreciâção o pres€nte pÍocesso relativo ao procedimento

licitatório na modalidade PreSão Presenciâl registrado sob o no 006/2018,

cujo objeto é â conlralação de serviços de transporte escolaÍ fluviâl' com

condutor e moíitor, paÍa atendeÍ a demânda do fundo Municipal de

Educação de ltâituba, confoÍme especificações do Termo de Referência

Anexo I do Edilal. atendendo so disposto na Lel no t0 520/2002.

Constâ no presenle certame: solicitâção de desPesa para contrataçáo de

serviços de transporte escolar fluviâl, destinado a atender os alunos da rede

municipal e estadual de ensino do Municlpio de Itaituba, pam atendeÍ 3

demanàa do Fundo Municipal de Edücaçâol despacho do Secretário

Municipal de Educaçào de Itaituba para que o setor competente Providencie
a pesquisa de preço e informe a exislência d€ recuasos orçamenúios;
cot4ção de pÍeços; despacho do departamento de contabilidade lnformando

a dotaçâo orçamenúia disponlvel pâra atendeÍ a demanda; declaração de

adequaçáo orçamentaria e financ€ira; autorúação de abertura de processo

licilatório; âutuaçâo do processo licitatório; despâcho de encaminhamento

dos autos à assessorla juídica para análise e parecerl mrnuia do edital e

ânexos, bem como, minuta do contrâto.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARA

Prefeitura Municipal de Itaituba

Ficou €stâbelecido no edital o menor preço como cíitéÍio de julgêmento,

atendendo ao que dispõ€ o art.45 da tei 8.666/93

O presente proce*so constr o edital indicândo âs exiSênciâs constântes do

*. lO a" ui 8.666/93 c/c ân. 40 da t€i 10.520D@2. bem como a

documentâçâo que os üteressados dev€râo apÍesentar Para serem

considemdos habilitados.

Relalâdo o pleito pâssamos ao Parecer'

II - OBJf,TO DE ANÁL§E

Cumpre aclârar que â anâlise neste parcceí s€ restringe a veriÍicação dos

reqursitos formais pÂÍa deflagração do processo administrâtivo licitatório

bem como da apresiação da minuta de ediÍal e seus anexos. Destaca-se que

â análise será restrrtâ aos pontos jurldicos, €stândo excluldos quaisquer

aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - PARECER

O aÍigo 37, irciso xXI dâ Constituiçáo Federal determina que as obras,

serviçàs, compras e alienaÉes da AdministÍâção Pública serâo pÍecedidas

de lilitação pública que Íss€8ure igualdade de condiçôes a todos os

concorrentes, ressalvados os casos €speciÍicados na legislâção.

A licitaçâo configura procedimenlo âdminiírstlvo mediante o quâl a

Adminisúaçâo Pública sàleciona a proposta mais vantajosq caracterizândo-

se como ato adminis!-ativo format, praticado p€lo Gestor Público, deYeído

ser procesgdo em estsrla conformldadê com os prlnciPlos eslabêlecidos na

Constirurçâo FedeÍâl na Iegrslaçâo rnÊaconstrlücronâ1.

No o.re se refeÍe a modalidade hcitalónâ ora em análise. vale aclaraÍ que a

Lei i0 5202002 drspõe que preSÀo e a modalrdade de hcrLâçào deshnada a

aqursrçào de bens e iervtços iomuns, sendo.sles consldemdos. para os fins

e àfeità, desta L.,, como aqueles cujos padrôes de desempenlo e quahdade

possam ser objetivâmente deÍinidos peto edital, poí melo de especificações

usuâis (âÍ. 1", paragrafo único).

O exâme prévio do editat tem indole .Jurídico_formâl e consiste, via de

regrâ, em verificar nos autos, no estado em que se €nconm o Procedimento

licitatório, os seguintes elementos:

a) autuação, protocolo e numeraçãol

b) i ustificâtiva da conEataçâo;

cjiermo de referência, devidamente autoíizado Pelâ autoridâde compelente,

contendo o objeto, o critório de aceiEçào do objeto' orçamenro detalhado

Dara âvahacãode custos, definlçào dos melodos, esEatéglâ de supÍimenlo'

cronocrama fisico-finsncelro, deveíes do conlÍâlâdo e contÍaEnte'

p.o"eãiÍnan,oa de fiscalrzsçáo e Serenclamenlol Prâzo de execução e

garantra e sanções pelo rnâdimplemenlo.
ã) rndicação do reruao orçamenúÍlo para cobrrí a despesa:

e) ato de designaçào da comissào.
n edltâl numerado em otdem se1lâl anual,

gl se preâmbulo do edrtal contem o nome da repaniçào inreressada e de seu

setor;
hi Dreámbulo do edital rndicando a modâlldade e o trPo da lrcrtaçào' bem

"áào 
o ,.g,r. d".*..rção ( p/obras e serulços);

i) preâmb-ulo do edital mencionando que a licitação seni regida pela

legislação p€rti[ente;
j);reâmb;to do edirâl anot2ndo o local, dia e hom parâ rec€bimento dos

ávelopes de documentação e proposta, bem como Pâm o inlcio de abenura

dos envelopes;
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Prefeitura Municipal de Itaituba

k) indicação do objelo ds licitação, em descrigáo sucintâ e clâla:

l) indicaçâo do prazo e as condições para a assinatua do contrato ou

Íetirada dos insttumentos;
m) indicaçáo do prazo para execução do confalo ou entsegâ do objeto;

n) indicaçáo das sânçôes pars o caso de inadimplemenlo;

oj indicaçao do local onde podem §€r exarÍlinado ê adqurido o projeto

basrco- e ie há oroieto execuEvo dlsponivet na dala da pubhcaçâo do edltal

e o localonde podárá ser examinado e âdquirldo { p/obras e servlços).

p) indicaçâo das condições para paÍicipação da licitâçáo;

q) indicaçâo da forma ds âpres€ntaçito da§ pÍopostrs;

rl rndrcacào do criLério paÉ lulgamento com disposições clarâs e

oarâmetros obtelr\os; indlcação dos locals, horáÍios e códi8os de acesso

oara tomecrmeno de informações sobre a Ilcitação aos inleressados,

s; rndrcaçao dos critérros de ac§rkbilidade dos preços unrl, ro e globâl e

indicação das condições de pagâmento.

No que íespeita à mioutâ contÍatuâl, incumb€ ao parecislâ pesquisa' a

conformidade dos s€guintes itens:

a) condições para sua execução, expressas em cláusulas quo d9finam os

direitos, ourigàçoes e responsabilidades das paÍes, em conformidsd€ com

os termos da-li;ihçâo e da proposta a que se vinculam, estabelecidâs com

clarezs e precistlo;
b) regrsúo das clàusulas necessáÍias'

t - o obleto e seus elementos caÍacterislicos.
Il - o regrme de execuçào ou a forma de fomecimento'

III - o preço e as condiÉes de pagamento, os cÍitérios, dala'base e

.rnoa;cràade do reaiustamenlo de preços. os crúêrros de alualização

monetála enue a daL do adrmplemento das obÍlgações e a do efellvo

pagamento;
iV-- os prazos de inicio de etapâs de execuçâo, de conclusào' de entrega, de

obse.vação e de recebimento definitivo, conforme o caso:

V - o cridrto pelo qual coÍerá a despesa' com a indicaçâo da clêssificação

tuncronal progrâmá1icâ e dâ câleSorrâ econômicâ:

VI - as gararitias ofeÍecidas para assegurar suzt plenâ execução, quando

exigidas,
Vli- os duertos e as responsabitrdades das pâne§. as penahdades cabi\eis e

os valoÍes das multas;
VIll - os casos de rescisâo;
lX - o recoúecimento dos direitos dâ Adminisfação, em câso de rescisâo

âdmrnistrativa prevista no aÍ 77 desta Lei;
X - as condiçôis de importaç,io, a data e s taxa de câmbio para conversão,

ouândo for o caso:
il - a vrnculação ao edrtâl de Lcilaçào ou ao rcÍmo que a drspensou ou a

inexrcru. ao convlte € à propos6 do llcitsnte vencedor;

XII --a legslaçào aplicávet á execuçào do conÚato e esp€cialmente aos

casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execuçâo do

conraro, em ;mpatibilidade com as obriSâções por ele assumidas, todas âs

.ondrcôes de habrlitdçào e qualrficaÇào exigidas na licihção;

xlv I clausula qre àeclarã competent" o foro da sede da Admm§tÍação

para dirimir qualquer questâo contratual, sâlvo o disposto no § 60 do aí 32

da Lein E.666/93;
XV - A duraçâo dos conEatos adstrita à vigência dos respecliYos cÍéditos

orçamenrários, Íessâlvadas as hiÉteses previstas no aí 57 ds L€i n

8.666193

Considerando que o edital seguiu lodâs as cautelas recomendâdas p€la Lei

10.520/2002, com aplicaçâo subsidiária da Lei 8.666,93;

Considerando que o procedim€nto nâo apresenta irregularidades que

possam macular o certârne e que a minuta do edital segue os preceitos
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Prefeitura Municipal de ltaituba

Isgsis que regem à rnaléÍin, 9pi!9 pelo prosseguimento do processo

licitatório em seus ulteriores atos.

Seguem chanceladas as minutls do Edital e Contrato ora examinadas'

RegistÍo, por fim, que a análise consiSnada neste parccer so âteve às

ouãstões rurldrcas observadas na instuçâo processual e no edital. com seus

u'n.*os, ío, te-o. do an. lO, § l" da tsi n" lO 4E0,002. c/c o paÍágâfo

único áo art. l8 da Lei n" 8.666/93 Não se incluem no âmbito de ânálise

deste Procuador os §lem€ntos técnicos peíinentes ao c€rlâme, como

aqueles de ordem Íinanceira ou orçamenúria, cuia exalidão deverá ser

verilicada pelos setoíes r€sponsáv€is e autoídades competentes da

Prefertura Municipâl de ltaituba.

E o parecet, §ub censuía.

Itaituba - PA, l? dejaneiro de 2018

A'I'O},IISTOKHLES A. DE SOUSA
PROCURADOR JURiDICO MUNICIPAL
OAB/PA N" 9964

Apósamanifestaçãosupratranscrita,acomissãodelicitaçãodeuinícioàfase
externa do certame (Art. 4o incisos ia IV da Lei n" '10.520/02) e providenciou a publicação

do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas propostas. saliente-,se que.entre

, prüfi""ia" e a abertura das propostas fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias

úteis (Art. 4', V da Lei n' 10.520i02).

EmtempooEditatdoPregãoPresencialvemdetalhandooObjeto'oPrazode
entrega, a fase de Proposta, Habititagão, julgamento e analise dos documentos, Julgamento

do R"ecurso, Documento aplicável, obrigações da contratada, e Disposições Gerais, ou

se;a, aent.o aa previsão da Lei do Pregão - Lei n" l0'520/02, bem como, amparada pela Lei

8.á66, tambérn houve a publicação em local público no quadro de avisos da Prefeitura

Municipal de Itaituba, para garantir a publicidade dos atos'

Nodia30dejaneirode20l8às0gh30min,horadesignadaparaaseleçãoda
proposta mais vantajosa, ionstatou-se apenas a presença de JOÃO BATISTA SOARES'

bOiT-ON RODRIGÚES VARELA, ELEN CLEBSON RIBEIRO DOS SANTOS, ELIDIO

MENDESDASILVA,ANToNIoDASILVASANToS,CLAUDIoALVESDACoSTA
SOUSA,JOELLINSFERREIRA,VILMACAMARGODESOUSA,JOSEMILTON
KAMAÚSURI APIAKA, JOSE MARIA DE LIMA CRUZ, JOSE LUZIMAR ALVES DA

COSTA, ENIVALDO DA SILVA DA COSTA, ELZILANE DA SILVA LUNA

MENDóNÇA, LINDALVA VIEIRA DOS SANTOS, PLACIDO MARTINS CAMPOS,

EDUARDó ALMEIDA SALES, JOAO ANGELO DA SILVA OLIVEIRA, MIGUEL

CANDIDO VIANA para credenciamento. os representantes entregaram as propostas em

envelope lacrado paraier aberto e conferido segundo as exigências do Edita['
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A comissão passou para a fase de lances e por último para a fase de habilitação,

julgando aptos JOÃO BATISTA SOARES, com valor total de R$-33.975,00 (trinta e três

mii, novecentos e setenta e cinco reais), ODILON RODRIGUES VARELA, com valor

total de R$-33.975,00 (trinta e três mil, novecentos e setenta e cinco reais), ELEN

CLEBSON RIBEIRO DOS SANTOS, com valor total de R$-66.600,00 (sessenta e seis

mil e seiscenros reais), ELIDIO MENDES DA SILVA, com valor total de R$-33.975'00

(trinta e três mil, novecentos e setenta e cinco reais), ANTONIO DA SILVA SANTOS,

àom ,alor total de Flli-33.975,00 (trinta e três mil, novecentos e setenta e cinco reais),

CLAUDIO ALVES DA COSTA SOUSA, com valor total de Rs-33.975,00 (trinta e três

mil, novecentos e setenta e cinco reais), JOEL LINS FERREIRA, com valor total de R$-

33.i75,00 (trinta e três mil, novecentos e setenta e cinco reais), VILMA CAMARGO.DE

SOUSA, com valor total de R$-33.975,00 (trinta e trôs mil, novecentos e setenta e cinco

reais), .lôSf MILTON KAMASSURI APIAKA, com valor total de RS-33.975,00 (trinta

e três mil, novecentos e setenta e cinco reais), JOSE MARIA DE LIMA CRUZ, com

valor total de R$-33.975,00 (trinta e três mil, novecentos e setenta e cinco reais), JosE
LUZIMAR ALVES DA COSTA, com valor total de Rli-33.975,00 (rinta e três mil,

novecentos e setenta e cinco reais), ENMLDO DA SILVA DA COSTA, com valor total

de R$-33.300,00 (trinta e três mil, trezentos reais), ELZILANE DA SILVA LUNA

MENDONÇ4, com valor total de R$-33.300,00 (trinta e três mil, trezentos reais),

LINDALVA VIEIRA DOS SANTOS, com valor total de R$-33.975,00 (trinta e três mil,

novecentos e setenta e cinco reais), PLACIDO MARTINS CAMPOS, com valor total de

R$-33.975,00 (trinta e três mil, novecentos e setenta e cinco reais), EDUARDO

ALMEIDA SALES, com valor total de R$-33.975,00 (rinta e três mil, novecentos e

setenta e cinco reais), JoAo ANGELO DA SILVA OLMIRA, com valor total de Rs-

33.975,00 (trinta e três mil, novecentos e setenta e cinco reais)'

Para o item cotado, verificou-se a proposta inicial dos proponentes. Após lances

sucessivos, foi definido o menor preço. Não houve impetração de recurso. Na análise da

autenticidade das certidões, constàtou-se que a Certidão Negativa de Débitos relativos aos

Tributos Federais dos Srs. Antônio da silva santos, José Maria de Lima cruz e Reginaldo

da Silva Luna (piloto), não foi apresentada. o Sr. Júlio césar da conceição (piloto) não

apresentou a Càidao de Anteced;nte Criminal no âmbito Federal. Já a Certidão no âmbito

Éstadual não foi apresentada pelos Srs. Júlio César da Conceição (piloto), Edi Carlos

Martins Paiva (piloto), Antôni,o da Silva santos e José Milton Kamassuri Apiaká. Em

relagão a docuÀentaçâo das embarcações, os Srs. Cláudio Alves da Costa Sousa e José

Milion Kamassuri Apiaká não apresentaram o título da embarcação' O Sr' Pregoeiro

concedeu o prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis por igual período, para apresentação das

referidas certidões e documentações, a contar da assinatura da ata. Dentro do respectivo

prazo, eles apresentaram as certidões e documentações. Por fim, o pregoeiro adjudicou os

itens aos vencedores do certame.

N
RodoviaTÍansamazônicac/RgaDécima,s/n,AnexoaoGinásioMunicipal.BelaVistaCEP]68180.00Ô-ITAITUBA-PA
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Merece ressalva, contudo, que até o presente momento não consta dos autos

a numeração e rubrica das folhas. RECOMENDA-SE portanto, que todas as laudas do

processo sejam devidamente assinadas e rubricadas.

Razão que neste momento o Assessor Jurídico emite o seu Parecer Favorável

em todos os atos ào processo de Licitação até o momento praticado, já que foram

observados todos os procedimentos para asseguraÍ a regglaridade e a legalidade de todos os

atos pela comissão, bem como, encaminhada ao Secretário Municipal de Educação para

que realize Homologação, preenchendo assim os requisitos do art. 38 e incisos e do art. 43

e incisos, ambos da Lei 8.666193 e suas alterações.

Após tais argumentos, e tendo em vista o estrito cumprimento das Leis n"

10.520 e 8.6à6193, observado todos os procedimentos para assegurar a regularidade e a

legalidade de todos os atos praticados pela Comissão no procedimento, é nosso Parecer no

se-ntido de que deva se dar prosseguimento ao processo, homologando-o e efetivando a

contratação dos licitantes vencedores.

É o parece., sub censura.

a - PA, 07 de levereiro de 2018.

AT o SO
R JURID CIPAL

oAB/PA N"
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